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CONS•: 1.11O MUN IC I PAi. DO S DIRll trós'i>ACltlANÇA •; DO A l>OU-:sc•:Nn: 

•~ •:1 N• 423 d e 14 d e 111n r ço d e 20 23 
E-m atll: ( fnd rtttJt1,nlnv ,,,. .,u,,,n,o't'1gmuU,ct11p1 

l>omln a:011 Mou rAo-PI 

R ESOL UÇÃO C Ml>CA/l>M N" 111 2 d e 30 d e jnnclr o de 2026 

D ,H(lõc r.ob1·c A c r inçlo e i ma,rem c n taçilo d a 
C:om lN!illo M u nicl1•n l fr1tct'HCtoriH I de MedidüH 
Socloeducn tivuH em Meio A ber to. 

O C O NSELH O MUNI C IPAL DO S DIRE IT O S DA C RIA NÇA E DO 
A 0 O L ESCEN"f E (CM D CA) do municfpio de Domingos Mourilo - Piaul, no uso de.: suas 
atribuições lcg.ui.l:i o roM,imcnlui~ que lhe con(1J1-cm o Lei f"cdc:ru l 8 .069/90 - Eslnlulo du Criança e do 
Adolescen te - ECA e n Lei Municipul 11º 423 de 14 u~ mur1to de 2 0 23 e, consiUcrum.Jo u ncccsstUuJc 
de proteger e promover os direitos dos ndolcsccntcs no municlp io de Domingos Mourilo/PJ. 

C0l\$idcrtmdo n Lei 12 .594, de 18/01/20 12, que criou o Si~lcmn Nacional de Alcndimc nlo 
S ociocd ucntivo - SINASE. n1ribuindo no nr1igo 5°, n compch,1nciu nos Municlpios J)ar.i'.J fo rmuhtr, instituir, 
coordtmur e m untcr o SINAS E e: no puráp.rofo 2º do mesmo 11rti1:40 u1ribuiu no CM DCA il compcté:m;ia para 
exercer ns funções dclib1...'"l1Uivas e de controlo do Sistcmu M unicipul di.; Atendimento Sociocducativo cm 
Meio Aberto: 

Considerando o ara . 8º dft Lei l2 . .S94/20l2, que prevê a, ações articuladus que deverão compor o 
Plano de A tendimento Soci04;ducativo cm Meio Aberto: 

Considcr.ondo o artiso 10 dn l..ci 12.594/2012 - SINAS E. que atribui competência ao CMDCA para 
a ins-.:ri~üo dos progrnmas municipois rdacionndos A.~ medidas. sociocducativa:i; e das en 1idadcs de 
atendimento execurorns dos mesmos 

R ESO LVE: 

Art . 1'\ ln ~IÍ Tuir 11 C.omissíln Municipa l fn1cr~lnri:, I de Mcdidns ~ociocdncff tivm; cin Meio Ahcrin , 
com o objetivo de acompanhar, rn oni tora.r e avalillf o Sis tema Municipal de Arcndimcnlo Socfocdueouivo. 

Pa rácraro Ún ico : A Com issão de Medidns Socioeducoliva.,; será compostn pelos seguintes 
rcprcscn1an rcs: 

J - Secretaria Municipal de Assislência Social -SEM AS 
T i tular: Alwia R..:u1uc1 J-.: Oliveira Brüu 
CPF: 004.511.863-73 

Suplente: Janaina d e Bri10 Melo 
Cl'F: 000. 150.683-82 

li - Sec:rcraria M un icipaJ de Educaçao -SEMEC 
Titu lar: Maria de Na....aré Rodrigues Viana 
CPF: 396.984.593-91 

Suplente : Ozíanc Mayra Benicio Si lva 
CPF:020.571 .003-40 

Ili - Secretaria Municipal da Sa.lJdc -SMS 
Titular: Nayra Jorgcanc Barbosa Seixas 
CPF: 0 52. 712.203-38 
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CONSELHO MUNICI PAL DOS DIREITOSDACRJANÇA E l>O A DOLESCENTE 
LEI Nº 423 dt: 14 d e m arço d e 2023 

E-mail: c1ndc11domingo$mou rMO•"@gn111 il.com 
Domina;:os Mou rão-PI 

Suplente: Jociane Carla Gomes de Araujo 
C PF: O 16.641. 943-55 

IV - Conselho Mwiicipal dos Diccitos da Criança e do Adolescente - Cf\.IDCA 
Titular : Joaquim Romell Galvão Santos 
CPF:025.517.963-42 

S uplente: Joaquim Alves Benício Neto 
C PF: 044 .710.683-00 

V- Conselho Tutelar 
Titular: A lécio da Silva Honorato 
CP!': 0 60. 196.073-03 

Suplen te : Thais Luana da Silva Correia 
CPF: 059.067.473-03 

Art. 2" . Os 1ucmbros da Comissão serão indicados por suas entidades ou i.nsrituições, podendo ser 
substituldos, a qualquer tempo, a crité1io do 6l'gão que representam. 

Art. 3°. Compete à Comissão Municipal lntersctorial de Medidas Socioeducntivl\S: 

- Fiscalizar cm nome do C M OCA a cxec uçilo do Plano Municipal de /\tendimehto Socioedueativo, 
co1úonne previsto no art. 5°. inciso IJ da Lei l 2 . .S94/J2, v isando o constante aperfciçoa.men10 do atendimento 
ao adolescente em couOito com a lei, podendo para Canto visirar as entidades executo1·a.s inscri tas junto ao 
Conselho de Direi tos, por fürça do an. 10 da Lei 12.594/12; 

-Opinar quando do exercício atribuído ao CMDCA, de inscrever os programas mun1c ipais 
relacionados às 1nedidas socioeducativas e d as entidades de arendUuculo executaras dos 1ncsmo s~ 

- Su ge1ir palestras visando â capacitação de todos aqueles que componham a rede de atendimento ao 
adolescente inserido em programa socioeducativo; 

-Encaminhar via CMDCA. aos órgãos responsáveis. o conhecimenro de simações que desrespeitem 
0 P lano Municipal de atendimento sociocducativo visando à tomada das providências cabíveis, confonne 
ai1igo 18 e parâgrafos da Lei 12 .S94/ 12; 

_ Incentivar O trabalho nrticulado enttc os integrantes da rede de atendimento socioeducativo, 
sugerindo. por exemplo, reuniões com a rede visando a aná lise de sinaações . problema. que es tej am 
dífieultando o p leno c wnprimcmlo do Plano Municipal de a tendimen to socioeducat1vo; 

-Outras atribuições que se ad~quem aos objetivos que geranun a criação da Lei 12.594/12 - S INASE. 

Art.4u. As atividades exercidas pelos membros da Comissão, consideradas de relevante interesse 
público . nilo sertto remuneradas. 

Art. S". As decisões da Comissão serão encaminhadas ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para deliberoçao. aprovação e publicação por meio de Resoluções. 

CONSEUIO MllNICll'AI, DOS DIREITOS DA CRIANÇA F, DO Al>Ol.,1•:srnNTli 
I.EI N' 42J de 14 de mnrço de 202J 

E-1n11II: rm1l1·11do111lngo11111111rno111;g,nuil,ro111 

Do1nl11gos MourAo-PI 

Art.6'. A ComiSS11o reunir-se- li ordi1111ri11111cnlc himc~Irn l111enIc e c~ Iruordinnri11mcnIc qunndo 
convocndn 

Arl. 7". EsIn rcsolu~·ílo cnIm cm vigor 11 11 duln de !>llil publknç1lo, rcvogudus us disposições 
cm con1nlrio. 

. Domingos Mourilo- PI , 30 dc)unciro de 2026 

_J!fo1 lM-,-!Jrio-; #,AJffi k.J ~:t-1V"J 

Alia Crlst/11a Alves d11 Silvo 
Presidcrnc do Conselho Municipnl dos Direi tos dn C'rinnçn e do Adolcsccnlc C'MDC A 

Domingos Mourão-PI 
Gcslào 2025-2028 

ld:OCC56C24483051AC .. 
ESTADO DO PIAUf 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURRALINHOS PI 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CURRALINHOS PI 

Criado pela Lei Municipal nQ 139/2013 dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 

de Assistência Social e dá outras províncias. 

Resolução n 002. Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 

2026-2029. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, de Assistência Social de Curralinhos Piauí, 

criado sob a Lei Municipal n2 139/2013 no exercício de suas atribuições legais, em 

reunião ordinária no dia 22/01/2026 considerando a fundamental no processo de 

organização e fortalecimento da Política de Assistência Social no município, uma vez que 

este instrumento de planejamento estratégico estabelece as diretrizes, prioridades, 

metas e ações a serem desenvolvidas no território, a partir do mapeamento das 

demandas sociais e da capacidade de resposta da rede socioassistencial existente em 

âmbito local. 

RESOLVE: 

Artigo 12 -Aprovar o plano municipal de assistência social 2026-2029 

Artigo 211- A decisão de aprovação por unanimidade . 

Artigo 32 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CURRALINHOS PI 

k 1&k ,&r1 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

23 Anos

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

